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01 Palavra do Presidente

Produtor e Produtora Rural,

Está em processo de mudança, pelo Governo Federal, a forma 
da prestação de informações trabalhistas, previdenciárias e 
tributárias, por meio dos programas do eSocial (instrumento 

Nós, protagonistas do setor produtivo que representa importante 
pilar de sustentação da economia brasileira, precisamos estar 

Por isso, o Sistema CNA/Senar preparou essa cartilha, com a 

Forte abraço,

João Martins da Silva Junior
Presidente da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil

Presidente do Conselho Deliberativo do Senar
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02 Apresentação

pela Receita Federal do Brasil com objetivo, dentre outros, de 
receber informações para a apuração das contribuições sociais 
previdenciárias substitutivas, como ocorre na comercialização de 

mesmo ambiente as informações que hoje são prestadas para 
diferentes órgãos do governo federal através da GFIP, RAIS, 

transmitidas on line, utilizando-se de sistemas informatizados 
integrados diretamente aos respectivos sistemas do governo 
federal ou através de portal web disponibilizado pelo governo 

das informações, será gerado um recibo de entrega para os 



A Federação da Agricultura e o Senar vão ajudar você, o seu 
sindicato e os contadores que auxiliam os produtores a se 

Procure a Federação da Agricultura ou o Senar do seu Estado 
ou acesse os materiais da campanha de divulgação do eSocial 

Produtor Rural conte conosco!

Sistema CNA/Senar

8



03 Entenda melhor o
eSocial e a EFD-Reinf

1. O que é eSocial?

sua transmissão, validação, armazenamento e distribuição, 

a implantação do eSocial, diversas obrigações acessórias são 

2. O que é a EFD–Reinf?
A EFD-Reinf (Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 

informações necessárias para apurar as retenções e contribuições 
previdenciárias substitutivas como as informações sobre a receita 
bruta para a apuração das contribuições previdenciárias do meio 

em outras obrigações acessórias, tais como o módulo da EFD-
Contribuições que apura a Contribuição Previdenciária sobre a 



3. Quem será obrigado a utilizar o Sistema?
Todos os empregadores e contribuintes urbanos e rurais, 

4. Quais os objetivos dos novos registros?
Os novos registros visam garantir os direitos dos trabalhadores, 

Importante ressaltar que o eSocial e a EFD-Reinf não criam novas 

5. Quais são os eventos do eSocial?
Os eventos do eSocial são divididos em tabelas, não periódicos 

as informações dos eventos periódicos e não periódicos e devem 
ser transmitidos no momento inicial de obrigatoriedade ao eSocial 
e depois atualizados sempre que for necessário, ou que houver 

Constará no eSocial todo o histórico das tabelas, que será 

prestar também suas informações relativas ao cadastro/registro 
de seus empregados, sempre que houver alguma contratação, 
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desligamento, afastamento ou outra informação relacionada 

6. Quais as informações necessárias no 
eSocial para a apuração da contribuição?
Atenção especial deve ser dada no preenchimento de diversos 
campos, em diversos eventos, conforme explicitado abaixo, pois o 
cálculo das contribuições sociais é sensibilizado de acordo com o 

Observar o preenchimento dos campos em cada tipo de evento, 
de acordo com as opções (as sugestões nesta cartilha se limitam 

Evento S-1000 – Informações do empregador/ 
contribuinte
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Indicativo da opção pelo produtor rural pela forma de 
tributação da contribuição previdenciária, nos termos do 

Havendo processos judiciais que alteram as informações 

Obs.: 

• 
desde julho/2021, os campos acima, listados nos itens “b”, 

informações de processos judiciais que subsidiem alterações 
na tributação favorecendo o contribuinte, o preenchimento 

• 
campos citados acima são utilizados no cálculo da contribuição 
previdenciária incidente sobre remuneração devida a 

12



Evento S-1010 – Tabela de rubricas

Código de incidência tributária da rubrica para a 

Obs.: 
na apuração dos tributos e do FGTS incidentes sobre 

Havendo processos judiciais que influenciem na apuração 
de contribuições ao Senar, devem ser informados nos 

Obs.: 

• Informação de lotação tributária é necessária se houver 

• Recomenda-se cadastrar o menor número de lotações 

situações normais, as empresas necessitam de apenas uma 
lotação tributária, porém, caso haja atividades diversas, ou 
mesmo processos judiciais, que impliquem em recolhimentos 
diferenciados aos Terceiros, é necessária a utilização de mais 

tributárias criadas facilita a manutenção desta tabela e otimiza 



Evento S-1200 – Remuneração de trabalhador

Este evento deve ter seus campos preenchidos de acordo com 

será feito automaticamente pelo eSocial a partir das informações 
prestadas neste evento, conjugadas com as informações prestadas 

essas informações foram transferidas para a EFD-Reinf a partir 
da competência julho/2021, mês de competência em que o novo 

competência julho, as informações de aquisição de produção rural 

informações se a venda de sua produção ocorrer para pessoas 
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Quando o segurado especial não for o responsável pelo 
recolhimento das contribuições previdenciárias e pela contribuição 

o envio desse evento auxiliará o reconhecimento dos seus direitos 

Periódicos, como sem movimento na primeira competência do 

persista nos anos seguintes, o contribuinte deverá repetir este 

especial, estão dispensados de enviar eSocial “sem movimento”, 



7. Qual o prazo para pagamento e para 
o envio dos eventos periódicos e não 
periódicos no eSocial e na EFD-Reinf?
Os eventos não periódicos são aqueles em que a prestação 
da informação está condicionada a ocorrência do fato como a 
contratação do empregado, alteração de salário e desligamento, 

Segurado Especial

O envio das informações das contribuições (dentro do ambiente 

O pagamento da guia do FGTS e das contribuições previdenciárias 

O envio das informações das contribuições (dentro do ambiente 

O pagamento das contribuições previdenciárias e dos Terceiros 

Em ambos os casos, o envio das informações e o pagamento 

antecipado para o dia útil imediatamente anterior quando não 
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8. Quais as obrigações acessórias que serão 
substituídas?
A substituição das obrigações acessórias será gradativa 

CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho,

9. Quais os registros de informações rurais 
estarão no eSocial?
Dentre os registros existentes no eSocial, destaca-se para o meio 

de produção rural e comercialização da produção rural, além de 
informações relativas aos trabalhadores, como admissão, férias, 



10. Em quais situações o produtor 
rural pessoa física é obrigado a prestar 
informação no evento S-1260?

quando comercializarem a sua produção diretamente no 

quando sua comercialização for efetuada no mercado 

11. Como recolher a contribuição devida 
ao Senar quando o produtor rural pessoa 
física for optante pelo recolhimento com 
base na folha de pagamento?

sobre a folha de pagamento, a contribuição devida ao 
Senar continua sendo recolhida com base sobre o valor da 

realizada conforme normativos da Receita Federal do Brasil (ADE 

12. Quais os registros de informações 
rurais constarão na EFD-Reinf?

previdenciária incidentes sobre a aquisição de produção, devendo 
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ainda que a produção rural adquirida seja isenta também estará 
obrigado ao envio das informações de aquisição de produção no 

13. A partir de quando será obrigatório?
As informações a serem prestadas pelos produtores rurais 

a) Grupo 1 – Entidades empresariais com faturamento anual 

b) Grupo 2 – Entidades empresariais com faturamento 

c) Grupo 3 – Pessoas Jurídicas – as entidades obrigadas ao 

d) Grupo 3 – Pessoas Físicas – os empregadores e 



e) Grupo 4 – os entes públicos integrantes do “Grupo 1 - 
Administração Pública” e as organizações internacionais 

Internacionais e Outras Instituições Extraterritoriais”, 

Grupo 1

Fase 1:
empresas, ou seja, cadastros do empregador e tabelas

Fase 2: A partir de março/2018 - Nesta fase, empresas passam a 
ser obrigadas a enviar informações relativas aos trabalhadores e 

admissões, afastamentos e desligamentos

Fase 3:
o envio das folhas de pagamento

Fase 4: A partir da competência Agosto/2018 - Substituição da 
GFIP para recolhimento de Contribuições Previdenciárias

Fase 5: 08/01/2020 - Na última fase, deverão ser enviados os dados 
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Grupo 2

Fase 1: 
empresas, ou seja, cadastros do empregador e tabelas

Fase 2: A partir de 10/10/2018 - Nesta fase, empresas passam a 
ser obrigadas a enviar informações relativas aos trabalhadores e 

admissões, afastamentos e desligamentos

Fase 3:

Fase 4:
para recolhimento de Contribuições Previdenciárias - empresas 
com faturamento superior a R$4,8 milhões

Substituição da GFIP para recolhimento de 
Contribuições Previdenciárias - Demais obrigados, exceto órgãos 
públicos e organismos internacionais bem como empresas 

 Substituição da GFIP para recolhimento do FGTS 

Fase 5: 
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Grupo 3

Fase 1: 

Fase 2: 

e desligamentos

A partir da competência maio/2021 é 
obrigatório o envio das informações de remuneração devidas e/

 A partir da competência julho/2021 é 
obrigatório o envio das informações de remuneração devidas 

segurado especial, a partir de outubro/2021 será disponibilizado 

Fase 4: A partir da competência outubro/2021 - Substituição da 
GFIP para recolhimento de Contribuições Previdenciárias (IN RFB 

Obs.: 
• Os recolhimentos previdenciários passam a ser informados 

no eSocial e na EFD-Reinf e seus devidos recolhimentos, serão 

 Substituição da GFIP para recolhimento do FGTS 
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Fase 5: 10/01/2022 - Nessa última fase, deverão ser enviados os 

14. 
contribuinte no eSocial e na EFD-Reinf?

15. O que é DCTFWeb?
DCTFWeb (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 

créditos do contribuinte apurados a partir das informações 

gerado, via web, o documento de arrecadação – DARF (Documento 

O Segurado Especial está dispensado de apresentar a DCTFWeb, 



16. Os produtores rurais terão que enviar 
a DCTFWeb?
Sim, os produtores rurais e a agroindústria, deverão enviar 

e da EFD-Reinf gerarão automaticamente a declaração “pré-
preenchida”, não havendo necessidade de preencher ou alterar 

17. 
o segurado especial?

na internet, a partir de outubro/2021, onde poderá cumprir com 
todas as suas obrigações relacionadas ao eSocial e DCTFWeb de 

18. Será obrigatório o envio de eSocial, 
EFD-Reinf e DCTFWeb sem movimento?

e a DCTFWeb sem movimento na primeira competência em que 
essa situação ocorrer e repetir esse procedimento em cada mês de 
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04 O Senar nos Estados e 
Distrito Federal

SENAR ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – ACRE

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – ALAGOAS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – AMAPÁ

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – AMAZONAS



ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – BAHIA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – CEARÁ

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – ESPÍRITO SANTO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – GOIÁS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – MARANHÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – MATO GROSSO
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – MATO GROSSO DO SUL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – MINAS GERAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – PARÁ

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA PARAÍBA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANÁ

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PERNAMBUCO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PIAUÍ



ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIO GRANDE DO NORTE

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RONDÔNIA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – RORAIMA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – SANTA CATARINA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL – SERGIPE



ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SÃO PAULO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO TOCANTINS
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A Confederação e as 
Federações da Agricultura 
e Pecuária nos Estados e 
no Distrito Federal

CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO ACRE

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE ALAGOAS

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO AMAZONAS



FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DA BAHIA

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO  
DO ESPÍRITO SANTO

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DE GOIÁS

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO  
DO MARANHÃO



FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO  
DE MATO GROSSO

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO  
DE MINAS GERAIS

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO PARÁ

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DA PARAÍBA

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANÁ



FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA DO ESTADO  
DO RIO DE JANEIRO

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO  
DO RIO GRANDE DO NORTE

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE RONDÔNIA



FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE RORAIMA

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO  
DE SANTA CATARINA

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE SERGIPE

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS
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